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1.011.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -
Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Carlos Alberto de Paula Junior

- Prefeito Municipal, CPF nº 668.320.639-20.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 832537/2016-MI; Processo nº
59553.000062/2016-83. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Santa Rosa da Serra/MG, CNPJ/MF 18.192.252/0001-25. Objeto:
"Recuperação das estradas vicinais das Localidades de Baixadão,
Cruzinhas e Fanecos, no Município de Santa Rosa da Serra, para o
escoamento da produção agrícola local", conforme detalhado no Pla-
no de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 350.000,00 à conta de
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº
13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023,
assegurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800122, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0031, PTRES 123560, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 500,00, consignados através da Lei Or-
çamentária Anual Municipal nº 971, de 10/12/2015, perfazendo um
total de R$ 350.500,00. Este convênio só terá efeito após apresen-
tados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os
documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Sus-
pensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas con-
dições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência:
540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário
Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Cleide Maria Fer-
reira Rangel - Prefeita Municipal, CPF nº 548.308.696-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 835496/2016-MI; Processo nº
59553.000103/2016-31. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Santa Rosa da Serra/MG, CNPJ/MF 18.192.252/0001-25. Objeto:
"Aquisição de caminhão toco equipado com carroceria simples, pelo
Município de Santa Rosa da Serra/MG, para auxílio na manutenção
das estradas vicinais, melhorando a infraestrutura de logística da
produção agrícola local", conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Dos Recursos: no valor de R$ 100.000,00 à conta de dotação con-
signada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de
14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, assegurada
pela Nota de Empenho nº 2016NE800136, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0031, PTRES 123560, à conta dos
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100,
Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVE-
NENTE, no valor de R$ 20.000,00, consignados através da Lei Or-
çamentária Anual Municipal nº 971, de 10/12/2015, perfazendo um
total de R$ 120.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentado,
pelo CONVENENTE, e aprovado pelo CONCEDENTE, o documento
discriminado na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 365 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -
Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Cleide Maria Ferreira Rangel -
Prefeita Municipal, CPF nº 548.308.696-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841206/2016-MI; Processo nº
59553.000278/2016-49 Convenentes: A União pelo Ministério da In-
tegração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Peixe Boi/PA, CNPJ/MF 05.149.158/0001-41. Objeto: "Recuperação
da vicinal Vila Ananin/Peixe Boi", conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 1.500.000,00 à conta de
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº
13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023,
assegurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800224, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 20.608.2029.214S.0001, PTRES 119302, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 21.424,21, consignados através da Lei
Orçamentária A nual Municipal nº 680, de 28/12/2015, perfazendo
um total de R$ 1.521.424,21. Este convênio só terá efeito após apre-
sentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vi-
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Antônio
Mozart Cavalcante Filho - Prefeito Municipal, CPF nº 223.398.252-
53.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 828292/2016-MI; Processo nº
59553.000078/2016-96. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Palmeira das Missões/RS, CNPJ/MF 88.541.354/0001-94. Objeto:
"Pavimentação asfáltica, drenagem, passeios públicos (acessibilidade)
e sinalização viária do Trecho 01 da Rua República - que liga o
Bairro Fátima ao centro da cidade e outros do Município -, visando a

implantação do transporte coletivo", conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00 à conta de do-
tação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255,
de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, as-
segurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800065, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 26.127.2029.6553.0043, PTRES 123510, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 5.000,00, consignados através da Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 4.954, de 30/12/2015, perfazendo
um total de R$ 255.000,00. Este convênio só terá efeito após apre-
sentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vi-
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Eduardo
Russomano Freire - Prefeito Municipal, CPF nº 814.352.070-68.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 834883/2016-MI; Processo nº
59553.000070/2016-20. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Ubatã/BA, CNPJ/MF 14.235.253/0001-59. Objeto: "Recuperação das
estradas vicinais, de ligação à sede do Município de Ubatã/BA, dos
Povoados Barreiro, Coculo e Uruçu para melhorias nas condições de
escoamento da produção local", conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 484.000,00 à conta de do-
tação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255,
de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, as-
segurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800216, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0029, PTRES 128912, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 4.840,00, consignados através da Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 143, de 31/12/2015, perfazendo um
total de R$ 488.840,00. Este convênio só terá efeito após apresen-
tados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os
documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Sus-
pensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas con-
dições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência:
540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário
Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Simeia Queiroz de
Souza - Prefeita Municipal, CPF nº 019.273.425-38.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 830749/2016-MI; Processo nº
59553.000111/2016-88. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Desterro do Melo/MG, CNPJ/MF 18.094.813/0001-53. Objeto: "Cal-
çamento em alvenaria poliédrica no Município de Desterro do Melo
para facilitar o escoamento da produção agropecuária, e o deslo-
camento dos cidadãos", conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00 à conta de dotação con-
signada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de
14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, assegurada
pela Nota de Empenho nº 2016NE800070, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0031, PTRES 123527, à conta dos
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100,
Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVE-
NENTE, no valor de R$ 7.041,35, consignados através da Lei Or-
çamentária Anual Municipal nº 744, de 30/12/2015, perfazendo um
total de R$ 257.041,35. Este convênio só terá efeito após apresen-
tados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os
documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Sus-
pensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas con-
dições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência:
540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário
Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Márcia Cristina
Machado Amaral - Prefeita Municipal, CPF nº 795.621.836-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 836847/2016-MI; Processo nº
59553.000218/2016-26. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Pindorama do Tocantins/TO, CNPJ/MF 02.155.331/0001-26. Objeto:
"Construção de pontes, bueiros, recuperação e manutenção de es-
tradas vicinais, nas regiões da Gamelerinha, Cachorro e Indaia, no
Município de Pindorama do Tocantins (TO), melhorando as condições
e reduzindo os gargalos nos corredores de transportes dos produtos
locais", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no
valor de R$ 321.000,00 à conta de dotação consignada ao CON-
CEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada
no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Em-
penho nº 2016NE800178, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0017, PTRES 123539, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 4.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 192, de 21/12/2015, perfazendo um total de R$ 325.000,00.
Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE,
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter-
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:

30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 e Almir Batista Silva Amaral - Prefeito Municipal,
CPF nº 216.923.351-20.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 830765/2016-MI; Processo nº
59553.000120/2016-79. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
São José da Laje/AL, CNPJ/MF 12.330.916/0001-99. Objeto: "Re-
cuperação das estradas vicinais dos Povoados de Bananeira e Caruru",
conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de
R$ 250.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800076, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0027, PTRES 123563, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 5.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 047, de 19/01/2016, perfazendo um total de R$ 255.000,00.
Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE,
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter-
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 e Bruno Rodrigo Valença de Araújo - Prefeito Mu-
nicipal, CPF nº 049.851.874-45.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 836748/2016-MI; Processo nº
59553.000226/2016-72. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Taguatinga/TO, CNPJ/MF 02.306.900/0001-97. Objeto: "Aquisição
de caminhão caçamba para apoio na escoação e produção agrope-
cuária do Município de Taguatinga - TO", conforme detalhado no
Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 220.000,00 à conta
de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº
13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023,
assegurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800172, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0017, PTRES 123539, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 5.000,00, consignados através da Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 450, de 05/01/2016, perfazendo um
total de R$ 255.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentado,
pelo CONVENENTE, e aprovado pelo CONCEDENTE, o documento
discriminado na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 365 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -
Secretário - CPF nº 300.013.663-00 e Eronides Teixeira de Queiroz

- Prefeito Municipal, CPF nº 039.605.011-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 840289/2016-MI; Processo nº
59553.000276/2016-50. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Arací/BA, CNPJ/MF 14.232.086/0001-92. Objeto: "Pavimentação em
paralelepípedo em ruas dos Povoados de João Vieira e Barreira no
Município de Araci para facilitar o escoamento da produção agrí-
cola", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no
valor de R$ 440.000,00 à conta de dotação consignada ao CON-
CEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada
no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Em-
penho nº 2016NE800200, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0029, PTRES 123524, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 8.979,59, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 210, de 28/12/2015, perfazendo um total de R$ 448.979,59.
Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE,
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter-
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário - CPF nº
300.013.663-00 e Antônio Carvalho da Silva Neto - Prefeito Mu-
nicipal, CPF nº 802.383.355-34.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 833776/2016-MI; Processo nº
59553.000047/2016-35. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Paracuru/CE, CNPJ/MF 07.592.298/0001-15. Objeto: "Recuperação
de estrada vicinal que liga as Localidades de Muriti a São Pedro, no
Município de Paracuru-CE, permitindo maior locomoção e escoa-
mento da produção do Município de Paracuru-CE", conforme de-
talhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$
600.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, au-
torizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800125, vinculada ao Programa de Trabalho nº
22.333.2029.20NK.0023, PTRES 123547, cancelada parcialmente pe-
la Nota de Anulação de Empenho nº 2016NE800168; e pela Nota de
Empenho nº 2016NE800199, vinculada ao Programa de Trabalho nº

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841206/2016-MI; Processo nº;
59553.000278/2016-49 Convenentes: A União pelo Ministério da In-p
tegração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-g ç , , p
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal deg , p
Peixe Boi/PA, CNPJ/MF 05.149.158/0001-41. Objeto: "Recuperação, j p ç
da vicinal Vila Ananin/Peixe Boi", conforme detalhado no Plano de,
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 1.500.000,00 à conta de,
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nºç g , p
13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023,, , p , , ,
assegurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800224, vinculada aog p p ,
Programa de Trabalho nº 20.608.2029.214S.0001, PTRES 119302, àg , ,
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos,
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-, p , p
VENENTE, no valor de R$ 21.424,21, consignados através da Lei, , , g
Orçamentária A nual Municipal nº 680, de 28/12/2015, perfazendoç p , , p
um total de R$ 1.521.424,21. Este convênio só terá efeito após apre-, p p
sentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE,, p , p p ,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condiçãoç
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nasp , p p ,
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vi-ç g , , Q Q
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, nog , p p ç ,
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon,
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Antônio,
Mozart Cavalcante Filho - Prefeito Municipal, CPF nº 223.398.252-
53.


